
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL SERAF¡M CORRÊ,A

PAIìIiCIÌR CONJUNTO

PROJETO DIi LIr.l C0Ì\4PI-IiMENTAR No 03t2017

PROPONENTtr: GO\i ElìN¿\DOtì DO ESTÄDO DO .Ai\,t,,\ZONAS

RBLATOR: DIiP [J'l'r\DO SIIRAFIM CORRÊA

MODIFICz\ clispositivos do
Código fribLrt¿ilio clo Estado do
Anlazoltas. instituíclo pela Lei
Corrrpleurcntar uo 19, c1e 29 cle

clezcntbro clc 1997.

I _ RtrLATOIìIO

O IlLrstrc Covcniaclor clo Estado do Ar-n¿rzonas .lOSll MELO DE
OLIVEIRA, torl1a a itriciativa cle pLopor o presente Projeto clc Lci Corrplementar
11o 03/2017, que nroclilica clispositivos c1o Código TribLrtário clo Estaclo do
Amazonas, instituído pela l-ei Courplementarno 19, de 29 de clczcnrbro cle 1997.

Tal pt'ciltositLrla loi apresentada no dia 0210312017, por rneio da
Mensagem Govenlantculal uo 2412017, sendo incluícla elll llaLlta nas reuniões
ordinárias clos dias 7. 8. 9. 14, 15 e 1610312017, onclc rcccbeu Emenda
Modificativa e Aclitii'a rlc autoria clo llustre Deputaclo Sinésio Canrltos.

Postcrionlcntc. I'oi encaminhada a crsla Cotlissão de
Constitrrição..Tustiça c Iìcclação. nos tcnllos do Art. 27.1."tt'' c/c Art. l27,IIl do
Regimento Intemo. llara ¿ì curissão cle parecer.

E o rclatciricr

II _ FUNDAMENTAÇÂO

Conrltctc-nos ue sta
determinações do Alt. I ?7. III c/c Art

oportunidade, enl ¿rtcnclintento AS

128, III do Reginrento lnterno, analisar
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proposta qllanto aos aspectos
técnica legislativa.

constitucional, legal, .jurídico. r'cginlental e de

o prcscntc Pro.jcto cle Lei é de rlatlrrcz-a lcgislativa, de
conrpetência concort'clltc. nos tcnlos clo Art. 24,1, cla CIìFll/88 c/c Art. 18, I cla
CE, e, quanto à iltici¿rtiva. clc corlpctência cio Govcl'naclol clo Estaclo, em
obediência aos cliraurcs clo z\r'1. 33. cctput da CE c/c o Art. 87. III clo Regimer.rto
Interno, senão vejamos :

";1r1.24

Di.çlt'ilr¡
sobt'c;

Contpele ù Uniítr¡. ttos [-i.s'laclos e ao
Fedet'ol /egi,s'lar t'r¡ncc¡t't'enlemenle

()

I - tlireilo /rÌbulat'io, ./iuunt:a it'o, penilenciiu.io,
e con ô nt ico e urba n í.ç l ico '' .

"tlt't. lB. Contpeíe uo Jj,çlrtclo. re,s:ltcilctdas as
nornto.ÿ gerais e.çlubalccicla.s ent lei federal,
legi.slar concot'renletncrlla c()nr o tJnião
.çobt'c:

I - clireito tributdrio, .finunc'ciro, penitenciário,
c con ônti co e t trltan í.ç t i cr¡ "

",4rt. 33. A itticiaÍivn rlu.ç [ai.:' cotrtplementares
c orrlincírins cnbe u c¡trcrlqtrct'tnentbro ou
(.'r¡nti.çsão da A.ç.sentl';lcitr Lcgis'laliva, ao
Goverttudor do Esturlo. (to Tt'il:unal de

,/tt,sliçct, oo Pt'octu'ctclr¡r-(ict'ttl dc,/ttstiçct e aos
c: iclaclãos, na fot'utct e rÌ().\' (:(t,\'().s' pt'evi,slos nesIct
(\¡ n.s' I i I u i çã o ". (g.n.)

"tlt'1. 87. A apresetttctçäo tla pt'o.f eto.s respeita
u inicialivct pt'ittctlit'ct, 11o.t lern?os da
Con.tliltriçíio clo Estaclr¡. urltttitittdo-se os
seguintes hipóteses r¡uuttlo ù ntttoria:

IIJ - Goventador do Estudo " (g.n.)

Assiltt. rl¿ìo h¿i ¡tcnhunr óbice quanto a altrovacão clo presente
Projeto de Lei CorlplcntcntAr no 0312017.

No elttanto. ¿ì llcsnla sorte não assiste a l}lrcncla Moclificativa e

Aditiva apresetttada, lta.ia vista cluc eur seLl Art. 1" propõe a rctiracla clas rem 4
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aos artigos 152-II e 152-1. r'csllccti\/anlentc localizaclas llo inciso III, clos Arts. 1" e
no inciso III, clo Art. 2o (Alt. 1-52-.1) clo presente Projeto cle Lci (ìe¡rplernentar.

IIlsta csclat'cccr quc os artigos 152-Il e 1-52-l ¡rr'olrostos inclicam
a forma col-llo se clarlt o lancaniclrto clo IPVA, fomra esta cluc alttcs cra tratada no
Capítulo IV-A clo f itLrlo lV. clLrc nos termos clo Art.4'. IIl clo pr.ese¡te pLC
estarão rcvoc.aclos.

Assirll. sc lòr sr"rltrimida as remissões aos z\l'ts. 1 52-I-I e 152-I
cotlsoaltte a enrencla all'esclttacla. o lelèriclo PLC paclecerá clc tócnica legislativa.

Adelli¿tis. ¿r lcfèricla Emenda Modificativa e ¡\clitiva propõe em
seu Aft. 2o o acr'éscinro clo Art. 1 52-J ao presente pLC.

Tal irlclusão não pode ser aprovada, priniciranrcnte porque já
existe um Art. 152-.i clcviclarlrcntc ¡lroposto no presente PI-C c sc-er-rnclo porque a
própria emetlcla. elll sclì ¡\r't. 1o. plolrôs alteração uo nlcsnro clisltositivo, o q¡c
torna incoerente a prcsc.ntct llt'ollost¿ì.

Portatlttl. ltão l.ncre ce prosperar a E,nrcncla N4oclificativa e
Aditiva aprcscntada.

O DO RIìI,,,\]'

Cornplemeutar n" 0312017. No cntanto,
Emenda Moclificativa c Aclitiva ploltosta.

SOLI F^VORÁVEL à aplovacão clo

sou DE,SFA\/OIìA\ilit,
Ex ¡to.sili,s'. Plojeto cle Lei

à aprovação da

É o ¡ru''"..t

S.R. DA CONITSSA() DIi CONSTITUIÇÃO, .IUSl'I(]A B RBDAÇÃO,
COMISSÃO DE IIINT\NÇAS I'ÚBLICAS, CON4TSSÀO DE INNÚSTNTA,
COMÉRCIO EXTIIIìIOIì tr MERCOSUL E, COù{ISSÃO DE OBRAS,
PATRIMONIO tr SEIIVIÇOS PÚBLICOS DA ASSEN,{BI-ETA LEGISLATIVA
DO BSTADO DO AN4AZONAS, cnr N4anaus, 2l de ocl 17

Dcpu CORRBA - PSB

lator

Av. Mório Ypirongo Monteiro (ontigo Recife) - n" 3.950,
Ed. José de Jesus Lins de Albuquerque,

Porque Dez - Monous - Amozonos
cEP ó9.050-030


